
Prefeitura do Município de Jaguariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 1 391 0-027
Fine:(19) 3867 9801/ 9780/ 9707/ 9757/ 9792/ 9786

CONTRATO QUE ENTjiE SI CELEBj{/\M A PjiEFEITURA DO MUNICÍPIO
DEJAGUARltJNA E A EB{PRESA AMIGOS C.ORVALHO E CORREA COMERCIO E
TRANSPORTES DE GAS LTDA, PARA RECARGA DE GÁs ttQutrniTO DE
PETROLEO EN{ BOTIJÃO DE COZINlIA P13.

Procedimento LicitatÓrio Do 084/2019

Pregão Presencial n' 061/2019
Contrato n" 103/20] 9.

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARllUINA, caiu sede na Rua Alfredo Bueno.
n' 1235, Centro, CEP 13.910-027, no município de Jaguariúna, inscrita no CNPJ/MF n'.
46.4 1 0.866/0001 -71 , neste ato representada pela Ilustríssima Secretária de Gabinete, Senhora

Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de
identidade RG n' 22.552.439-9 -- SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob n' ]20.339.598-13
residente e domiciliada na Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna,
Estado de São Pauta, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado
a Empresa AMIGOS CARV.ALHO E CORREM COMERCIO E TRANSPORTES DE
GAS LTI)A ME, inscrita no CNPJ/MF sob n' 26.1 73.0 1 6/0001-90, a Rua Alexandre Petta, n'
699 Baixo: VL Rezende, CEP: 13405-236, no Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
representada neste ato por seu Sócio Senhor Dirlei Costa de Carvalho, brasileiro, empresário,
portador da Cédula de Identidade RG n'. 41.206.576-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob n'
226.269.258-02, residente e domiciliado na Av. Dois Conexos, n' 1001 - BL 1 1, APT 402 -
Bairro: Piracimirim, CEP: 13420-610, no Município de Piracicaba, Estado de São Paulo,
doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e conüatado o que segue:

'x

1.0.0BJETO
1 .1 . Fomecimento de até 1 .800 (um mil e oitocentas) recargas de gás liquefeito de petróleo para
botijões P13 kg.
Marca/Fabricante: Liquigás.

'\

1 .2. O objeto deverá estar em confonnidade com as Nomlas Técnicas da ABNT (Associação
Brasileha de Normas Técnicas -- NBR 14024) e Portaria 47 de 24 de maço de 1 999 da ANP
(Agência Nacional de Petróleo).

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do fomecimento do objeto, bem
colmo para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora cona'aídas, integram
este Contrato, como se nele estivessem tmnscritos, com todos os seus anexos, os seguintes
documentos:
a-) Pregão Presencial n' 061/20 1 9;
b-) Procedimento Licitatório n' 084/201 9.

2.2. Os documentos referidos no item anterior são considerados suHlcientes para, em
complemento a este Contrato, deümir a sua extensão e, desta forma, reger o fomecinlento do
objeto contratado.
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3.2. As entregas deverão ser realizadas conforme Ordem de íomecimento emitida pela
Secretaria de Assistência Social, à qual estará indicando a quantidade e o local de entrega.

3.3. A partir do recebimento da Ordem de Fomecimento a CONTRATADA deverá fornecer o
objeto em até 24 (vinte e quatro) horas na.quantidade e local informado. Todas as entregas
ocorrerão impretenvelmente dentro do tnunicipio de Jaguariúna.

3.4. A entrega e o transporte do objeto serão de total responsabilidade da CONTRATADA,
sem qualquer ânus para a CONTRATANTE.''1

(cento e trinta e nove mil e quinhentos reais).

4.2. O valor retro referido é final e irrealustável, não se admitindo qualquer acréscimo, estando
incluídos no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da
CONTRATADA.

4.3. As despesas decorrentes do presente Contrato, conerão por conta da seguinte dotação

:F:E:::HI 8.244.0025.2003.339032.00 - FICHA l 03 - TESOURO PRÓP]UO

it :l:==':1==::SlâH:âl: ""rá No*:.f=.====,==3.:'1=::=:
de Assistência Social, bem como pelo fiscal responsável.

5.2. Deverá estai' indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão, bem como o
número do Contrato, o núineio da Agência e o número da conta bancária do Banco do Brasil
S/A, na qual serão efetivados os pagamentos.

5.3. O pagamento será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior á data de apresentação da
Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) .

5.3.1. Na ausência do número da agência e conta bancária do Banco do Brasil S/A não será
efetivado o pagamento.
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6.1.1 . advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, pata as

quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente;

6. 1 .2. multa, nas seguintes stnlações

6.1 .2.1 . de 1% do valor da Ordem de Fornecimento, por dia de atraso na sua retirada, até o 10'

(décimo) dia corrido do atraso, após o que, será aplicada a multa por inexecução total e rescisão
unilateral do Contrato;

'')

6.1 .2.2. de 1% do valor da Ordem de Fomecimento, por dia de atraso injustificado em realizar
o fomecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que, será aplicada a multa por
inexecução total e promovida a rescisão unilateral do contrato;

6.1.2.3. de 30% (cinta por cento) do valor da inadimplência, em caso de inexecução total do
fornecimento ou de descumprimento de qualquer cláusula editalícia, hipótese em que será
efetivada a rescisão unilateral do contrato

6.2. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar caiu o
Município de Jaguariúna, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

6.3. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, na

hipótese de praticar aros üaudulentos na execução do.Contrato, comportar'se de modo inidâneo
ou cometer fraude fiscal ou apresentar documento falso.X

$.=''"31 E fgHW H IHE
resultantes e desde que cessados os motivos determinantes da punição-

6 5 As multas serão, após o regular processo administrativo, cobradas administrativa ou
judicialmente, ou descontadas dos créditos da CONTRATADA.

6.6. As penalidades previstas de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas juntamente com as multas previstas no subitem 6. 1 .2.

6.7. As penalidades previstas nesta cláusula têtn caráter de sanção adminisüativa, não eximindo a
CONTRATADA de reparar os prquízos que seu ato venha a acarretar ao CONTRATANTE.

r
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se no fato necessário, cujos efeitos não era possível evitar, ou impedir, nos termos do paJágiafo
Único do art. 393 do Código Civil.

7.0.RESCISÃO
7. 1 . A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, ensqará também a sua rescisão, desde quc ocorram quaisquer dos
motivos enumerados no att. 77 c 78, da Lei n' 8.666/93.

7.2. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das fomlas delineadas no alt. 79, da Lei
n' 8.666/93.

7.3. Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos inca. l a XI, do art. 78,
da Lei n' 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa equivalente
a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.')

8.0.DISPOSIÇÕESGERAIS
8.1 . A CONTRAT.ADA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares,

no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de
acidentes do üabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que diz
respeito às nomlas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de 08-07-
1 978. do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivam a aplicação
de multas pot parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual caiu a aplicação das sanções
cabíveis.

8.2. A CONTRATADA asslune integral !esponsabilidade pelos danos que causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na execução

do Dueto contratado, isentando a CONTRATADA de toda e qualquer reclamação que possa
stugir em decorrência dos mesmos.

8.3. A CONTRATADA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assutnidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

X

8.4. Aplica-se a este Contrato as disposições da Lei n' 8.666/93, que regulamenta as licitações
e contratações promovidas pela Administração Pública.

9.0.DAANTICORRUPÇAO
9. 1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer
a dar a quem quer que sda, ou aceitai ou se comprometer a aceitar de quetn quer que seja, gaiato
por conta própria quanto por intennédio de outrem, qualquer pagamento, doaçãol compensação,
vantagens ümanceiras ou beneHtcios de qualquer espécie, seja de torna direta ou indireta quanto
ao objeto deste contrato, ot] de outra torna a ele não relacionada, o que deve ser observado,
ainda, pelos gestores e ütscais, sob as penas da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no
Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3 .655/2017.

IO.O.TOLERÂNCIA
10. 1 . Se qualquer das partes contratantes, ein beneâtcio da outra, pemlitir, mesmo por omissões,
a inobservância no todo ou en] parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de
seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerai ou de qualquer fomla afetar ou prqudicar

4
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esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma

ll.O.VALORDOCONTRATO

quinhl'l entre ao presentetContoso otoalor de R$ 139.500,00 (cento e trinta e nove míl e

12.0.VIGÊNCIA:

1 2. 1 . Este contrato vigorará por 60 (sessenta) dias, contados da data da sua assinatura nodenH
ser prorrogado a critério da CONTRATANTE. ' " '" '---'-'''", Fvu'. uu

13.0. TEliMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

ii6$:EH Glwwà: ::.:u=! :i:
'')

14.0.FORO

14.1. Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Pauta.
onde serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Conhato renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. '

E, por assim estarem Justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o
presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e comia para um só ejurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo presentes. ' ' '' ''-' '

Jaguaríúna, 1 6 de maio de 20 1 9

l
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Secretária de Gabinete

i,,.e.zá-, ' (.. Càç,e-/aZZÁ.;>
AMIGOS (ORVALHO E COKiiiii'êÕÜEKCIO E TR.'INSPORTES DE GAS LTDA
- !VI H:

Dirlei Costa de Carvalho
RG: 41 .206.576-9 SSP/SP
CPF: 226.269.258-02

TESTEMUNlIAS

Luclano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
Pnhitw do Huaidpio dela8üüúm
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TEjiMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

Pregão Presencial n' 061/2019
Procedimento Licítatório no 084/2019
Contrato n' 103/20]9.

Objeto: Fornecimento de até 1.800 (um mil e oitocentas) recargas de gás liquefeito de

CONTc""mm:l=1:h=2H=K:3:'FH:131: }" "AmÚ:"

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados
'']

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima reíérido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico:

d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrõúco -- ou telefones de contato deverá
ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. '''' -- ' -''

\ 2. Damo-nos por NOTIFICADOS para;

a) O acompallhamento dos atos do pmcesso até seujulgamento final e consequente publicação;

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. regimentais, exercer o
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas ]eg '""'- .' '"vu"'

Nonae: Andrea Dias Lizun
Cargo: Secretária de Assistência Social
CPF: 264.71 8.828-90
RG: 26.792.880-4
Data de Nascimento: 26/08/] 976

Endereço residencial: Rua Castanheira n' 333 - Bairro Lago da Barra
E-mail institucional: sas@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal: andreadiaslizun@ig.com.br
Telefone(s): 3837-33] 1 / 3837-3373
Assinatura:

Jaguariúna, 1 6 de maio de 201 9



Jaguariúna

~:=::$=1gl ll IB :
BÊIÊgglál:Êiê..gEg.g$$jDaram o ajuste:
EelaCONTRATANTE:
Non)e: Mana Emitia Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-g SSP/SP
CPF n' 120.339.598-13

Data de Nascimento: ]4/05/1 966

\

!:çla.CONTKATAnA:
Nome: DirIGi Costa de Carvalho
Cargo: empresário

RG: 41.206.576-9 SSP/SP CPF: 226.269.258-02
Data de Nascimento: 0 6/ O-)/ /@%

HEH gl EE 1: ; z::n:"
E-mail pessoal: dirlei@gasexpresspiracicaba.com.br
Telefone(s):(19)3412-3993 \ .À .
Assinatura:

Baixo


